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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
PARECER - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  - CEE

Processo nº 00011.008863/2023-09

  

Parecer CEE/PI nº 272/2023

 

Opina pela renovação do reconhecimento, até 31
de agosto de 2027, do Curso de LICENCIATURA EM
MATEMÁTICA, do Centro de Ciências da Natureza,
do Campus “Poeta Torquato Neto”, da Universidade
Estadual do Piauí – UESPI, em Teresina (PI), com
recomendações e determinações.

 

PROCESSO: CEE/PI Nº 051-A/2020

INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI- UESPI.

ASSUNTO: Renovação de Reconhecimento do Curso Licenciatura em Matemá�ca

RELATOR: Carlos Alberto Pereira da Silva

APROVADO EM: 16/11/2023

 

I – HISTÓRICO

Conforme O�cio N° 0102/2020-GAB/Reitoria de 27/02/2020, o Reitor da Ins�tuição
encaminhou a documentação necessária para abertura do processo de renovação de reconhecimento do
curso de Licenciatura em Matemá�ca. O processo foi aberto com a numeração 051-A/2020. O curso
pertence ao Centro de Ciências da Natureza do Campus Sede – CCN/UESPI.

O Centro de Ciências da Natureza – CCN, que funciona no Campus “Poeta Torquato Neto”,
na cidade de Teresina (PI), dispõe atualmente de quatro cursos de Licenciatura: Física, Ciências Biológicas,
Química e Matemá�ca.

O presente Parecer trata da solicitação de renovação do reconhecimento do Curso de
Licenciatura em Matemá�ca, ofertado pelo Campus “Poeta Torquato Neto”. Os úl�mos Atos de renovação
são: Parecer CEE/PI N° 189/2015, Resolução CEE/PI N° 194/2015, DOE N° 16.299 de 26/11/2015 com
validade até 31/08/2020.

 

II – RELATÓRIO

No processo consta a documentação do curso, cons�tuída por: O�cio N° 0102/2020-
GAB/Reitoria, que solicita a renovação de reconhecimento do curso (fl. 01); cópia do Parecer do CEE/PI N°
189/2015 (fls. 02 a 04); Currículo do Coordenador do Curso, Prof. José Arimatéa Rodrigues Melo Júnior
(fls. 07 a 09); Quadro do Corpo Docente com 17 professores efe�vos-04 Doutores, 06 Mestres e 07
Especialistas (fls. 10 e 11); Descrição do Regime de funcionamento do Curso (fl.12); Plano de Estágio (fl.13
a 16); Descrição da Biblioteca-Memo. Biblioteca Central n° 15/2020 (fls.17 a 19); Descrição das



11/01/2024, 11:07 SEI/GOV-PI - 010453753 - SEDUC PARECER CEE

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11728694&infra_siste… 2/6

instalações �sicas (fls. 20 e 21); Relatório de autoavaliação (fls. 22 a 34); Projeto Polí�co Pedagógico (fls.
35 a 195) com informações circunstanciadas, seu surgimento e sua estrutura até o ano de 2016.

De acordo com o Projeto Pedagógico apensado ao processo, o curso está organizado em
oito períodos (semestres) com duração mínima de quatro anos e máxima de seis anos, regime semestral,
70 vagas anuais, funcionamento manhã/noite, carga horária total para a integração de 3.155 h/a,
divididas em: 1950 horas de disciplinas de conteúdos específicos, 540 horas de conteúdos comuns, 60
horas de disciplina opta�va, 405 horas de estágio curricular supervisionado e 200 horas de a�vidades
complementares, totalizando 3.155 horas de a�vidades acadêmicas (fl. 29), O NDE é composto por 05
docentes efe�vos-03 Doutores e 02 Mestres (fl. 132), Fluxograma do curso (fls.193 a 195) e Portaria
ADM/CEE/PI N° 135/2022-Comissão verificadora do Curso, presidida pelo Professor Dr. Paulo Alexandre
Araújo Sousa.

Esta relatoria buscou o histórico de par�cipação no Exame Nacional de Desempenho –
ENADE do curso de Licenciatura em Matemá�ca, apresentando-se nas planilhas do Ins�tuto Nacional de
Estudos Pedagógicos “Anísio Teixeira” – INEP, nos anos de 2005 a 2021, com ENADE e CPC, conforme
tabela abaixo:

 

2005 2008 2011 2014 2017 2021

ENADE CPC ENADE CPC ENADE CPC ENADE CPC ENADE CPC ENADE CPC

3 - 2 2 3 3 2 - 2 3 3 -

Após esse exame preliminar, passou-se a analisar o relatório da comissão verificadora,
nomeada pela Portaria ADM/CEE/PI N° 135/2022, composta pelos professores Paulo Alexandre Araújo
Sousa e Jurandir de Oliveira Lopes.

O relatório apresentado pela comissão, após a visita de verificação, foi pautado nas três
dimensões, conforme preceituam o §2º do Art. 33 da Resolução nº 10/2008 e o Instrumento de Avaliação
dos Cursos aprovado pelo Conselho Estadual de Educação. O relatório traz uma síntese de um longo
ques�onário preenchido e conceitos para as dimensões analisadas, com informações que possibilitam
verificar o olhar da comissão de especialistas que realizou a inspeção in loco.

 

DIMENSÃO 1 – ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA:

Destacamos dois pontos analisados:

Apoio ao discente. Quando o apoio ao discente previsto/implantado contempla, de
maneira suficiente, os programas de apoio extraclasse e psicopedagógico, de acessibilidade, de a�vidades
de nivelamento e extracurriculares não computadas como a�vidades complementares e de par�cipação
em centros acadêmicos e em intercâmbios. Jus�fica�va: Considerando que o público-alvo atendido pelo
curso de matemá�ca, e pelas licenciaturas em geral, são de classes sociais menos favorecidas a comissão
sugere que o apoio ao discente em termos de estrutura �sica deve ser melhorado, por exemplo: mais
espaços para estudo individual e cole�vo, ampliação da biblioteca, aumentar o número de discentes
contemplados com acesso à can�na universitária. Conceito: SUFICIENTE;

Ações decorrentes dos processos de avaliação do curso. Quando as ações acadêmico-
administra�vas, em decorrência das autoavaliações e das avaliações externas (avaliação do curso, ENADE,
CPC e outras), no âmbito do curso, estão previstas/implantadas de maneira suficiente.
Conceito: SUFICIENTE;

Esta dimensão recebeu no cômputo geral das questões levantadas sobre o tema o Conceito
Médio 1,72 (um ponto e setenta e dois centésimos).

 

DIMENSÃO 2 – CORPO DOCENTE, CORPO DISCENTE E TÉCNICO-ADMINISTRATIVO:
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A coordenação de curso é exercida pelo Prof. Ms. José Arimatéa Rodrigues Melo Júnior
graduado em Bacharelado em Matemá�ca/UFPI, é professor com regime de dedicação exclusiva. A
comissão considerou excelente sua atuação quanto aos aspectos: gestão do curso, relação com os
docentes e discentes e representa�vidade no colegiado;

A produção cien�fica, cultural, ar�s�ca e tecnológica. (Para fins de autorização, considerar
os docentes previstos para os dois primeiros anos, se bacharelados / licenciaturas). Resposta: Quando
mais de 50% dos docentes não têm produção nos úl�mos 3 anos. Jus�fica�va: SEM JUSTIFICATIVA,
Conceito: NÃO EXISTENTE, Comentário do Coordenador: SEM COMENTÁRIO.

O corpo docente possui um total de 17 professores efe�vos, dos quais: 04 Doutores, 06
Mestres e 07 Especialistas. Regime de trabalho de: 12 com dedicação exclusiva-DE e 05 com quarenta
horas- 40h;

A Comissão constatou que o Colegiado do Curso está implantado e ins�tucionalizado de
acordo com o Regimento interno da IES e que sua atuação é excelente considerando a concepção,
acompanhamento, consolidação e avaliação do PPC.

Esta dimensão recebeu no cômputo geral das questões levantadas sobre o tema o Conceito
Médio 1,33 (um ponto e trinta e três centésimos).

 

DIMENSÃO 3 – INSTALAÇÕES FÍSICAS:

Destacamos os seguintes pontos analisados:

Quando os gabinetes de trabalho implantados para os docentes em tempo integral são
insuficientes considerando, em uma análise sistêmica e global, os aspectos: disponibilidade de
equipamentos de informá�ca em função do número de professores, dimensão, limpeza, iluminação,
acús�ca, ven�lação, acessibilidade, conservação e comodidade. Jus�fica�va: O curso conta com 15
docentes efe�vos DE ou TI 40, apenas 5 dispõem de gabinetes de trabalho. Para que os docentes possam
planejar suas disciplinas/aulas, atender às demandas de alunos, e desenvolver trabalho de orientação de
TCC ou IC é de suma importância que existam gabinetes (adequadamente equipados) disponíveis para
realização de tais a�vidades. Conceito: INSUFICIENTE;

Quando o espaço des�nado às a�vidades de coordenação é suficiente considerando, em
uma análise sistêmica e global, os aspectos: dimensão, equipamentos, conservação, gabinete individual
para coordenador, número de funcionários e atendimento aos alunos e professores.

Conceito: SUFICIENTE;

Quando a sala de professores implantada para os docentes do curso é insuficiente
considerando, em uma análise sistêmica e global, os aspectos: disponibilidade de equipamentos de
informá�ca em função do número de professores, dimensão, limpeza, iluminação, acús�ca, ven�lação,
acessibilidade, conservação e comodidade. Jus�fica�va: O curso conta com 15 docentes efe�vos DE ou TI
40, apenas 5 dispõem de gabinetes de trabalho. Além disso, não existe sala de convívio comum para os
docentes de modo que estes fazem uso de espaços improvisados. Conceito: INSUFICIENTE;

Quando os laboratórios ou outros meios implantados de acesso à informá�ca para o curso
atendem, de maneira suficiente, considerando, em uma análise sistêmica e global, os aspectos:
quan�dade de equipamentos rela�va ao número total de usuários, acessibilidade, velocidade de acesso à
internet, wi-fi, polí�ca de atualização de equipamentos e so�wares e adequação do espaço �sico.
Jus�fica�va: O curso conta com apenas um laboratório de informá�ca para atender a todos os discentes
do curso. Além disso, nem todos os computadores do laboratório estão funcionando. O laboratório ainda
é suficiente para as demandas do curso, mas necessita urgentemente de ampliação/reforma e aquisição
de novos computadores. Conceito: SUFICIENTE;

Quando o acervo da bibliografia básica, com no mínimo três �tulos por unidade curricular,
está disponível na proporção média de um exemplar para a faixa de 10 a menos de 15 vagas anuais
pretendidas/autorizadas, de cada �tulo adotado pelas unidades curriculares, de todos os cursos que
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efe�vamente u�lizam o acervo, além de estar informa�zado e tombado junto ao patrimônio da IES.
Conceito: SUFICIENTE;

Quando o acervo da bibliografia complementar possui, pelo menos, três �tulos por
unidade curricular, com dois exemplares de cada �tulo ou com acesso virtual. Conceito: SUFICIENTE;

Quando há assinatura com acesso de periódicos especializados, indexados e correntes, sob
a forma impressa ou virtual, maior ou igual a 10 �tulos e menor que 15 �tulos distribuídos entre as
principais áreas do curso, a maioria deles com acervo atualizado em relação aos úl�mos 3 anos.
Conceito: SUFICIENTE;

Quando os laboratórios didá�cos especializados não estão implantados; ou não existem
normas de funcionamento, u�lização e segurança. Conceito: NÃO EXISTENTE;

Esta dimensão recebeu no cômputo geral das questões levantadas sobre o tema o Conceito
Médio 0,65 (sessenta e cinco centésimos).

Comentário final da Coordenação do Curso: Ao final da avaliação não houve nenhum
registro por parte da coordenação do curso, no relatório apresentado pela Comissão Avaliadora. A
Comissão Avaliadora restringiu-se exclusivamente ao preenchimento dos itens a serem avaliados, ou seja,
não comentou nenhuma das dimensões.

A comissão verificadora atribuiu parecer favorável a renovação de reconhecimento do
Curso, atribuindo-lhe o Conceito 3,70 (três pontos e sessenta centésimos), somatório com ponderações
entre as três dimensões analisadas, o que, de acordo com a Nota Técnica nº 01/2019 equivale a um
Conceito Final de Curso 4 (quatro) em uma escala que vai de 1 a 5.

 

III – CONTRIBUIÇÃO PARA O RECREDENCIAMENTO

Ao optar pela fusão dos processos de renovação de reconhecimento de cursos em
concomitância com o processo de recredenciamento da Universidade Estadual do Piauí, a Comissão de
Ensino Superior do Conselho Estadual de Educação – CEE/PI deu um importante passo na
contextualização geral dos cursos em relação a sua condição geral de oferta. Criou-se um modelo de
análise conjunta de dados que permi�sse a anamnese de cada curso, com um contexto geral para
instrução do processo de recredenciamento da ins�tuição, auxiliando inclusive no direcionamento de sua
a�vidade de planejamento. Entretanto, tratando-se de um modelo novo, talvez único no país, no que
concerne a avaliação de uma ins�tuição de ensino superior, cabe ao CEE/PI apresentar dados adequados
que conduzam a um processo transparente de avaliação. Cuida esta seção do parecer em elencar
elementos que auxiliem no papel de informar acerca do recredenciamento da unidade analisada (Centro
de Ciência da Natureza) e da IES como um todo. A IES conta com uma estrutura sa�sfatória; no entanto,
apontamos como indicação de providências:

1) Ampliar o acervo bibliográfico de modo a atender o padrão mínimo estabelecido para
cada curso;

2) Planejar um espaço específico para sala de professores;

3) Implantar laboratórios de ensino específico para o ensino de matemá�ca;

4) Providenciar manutenção e atualização do laboratório de informá�ca des�nado ao curso
de matemá�ca.

 

IV – CONCLUSÃO E VOTO DO RELATOR:

Analisando o relatório circunstanciado apresentado pela comissão verificadora, bem como
suas recomendações para melhoria das condições de funcionamento do Curso de Licenciatura em
Matemá�ca e outras peças do Processo CEE/PI nº 051-A/2020, esta relatoria recomenda ao Pleno pela
renovação de reconhecimento do Curso de Licenciatura em Matemá�ca, até 31 de agosto de 2027, e
apresenta as recomendações e determinações relacionadas abaixo:
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1. Quanto à Dimensão 1:

RECOMENDAMOS que o apoio ao discente em termos de estrutura �sica deve ser melhorado,
conforme relatado pela Comissão Verificadora. Fica claro a extrema necessidade de mais espaços
para estudo individual e cole�vo, ampliação da biblioteca, aumentar o número de discentes
contemplados com acesso à can�na/restaurante, tendo em vista o público-alvo atendido pelo curso
de matemá�ca e pelas licenciaturas em geral;

DETERMINAMOS que sejam tomadas providências necessárias para o acompanhamento das
avaliações, pois tem sido recorrente essa advertência nos processos de renovação dos cursos da
UESPI. Os resultados das avaliações do ensino superior - ENADE, tem mostrado a falta de zelo pelo
processo, este fato é percebido pela falta de constância dos estudantes nas avaliações. As notas são
sempre S/C (sem conceito) e o mais grave, é que o CPC (conceito preliminar de curso) também tem
a mesma nota S/C, a cada ciclo de avaliação obrigatória, conforme determinado na Lei Federal n°
10.861/2004 de 14/04/2004, que ins�tuiu o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior –
SINAES. Chamamos a atenção para parágrafos 5°, 6° e 7° do art. 5° e, do parágrafo 2° do art. 10.

2. Quanto à Dimensão 2:

RECOMENDAMOS que a coordenação adote providências com relação a produção cien�fica,
cultural, ar�s�ca e tecnológica, pois mais de 50% dos docentes não têm produção nos úl�mos 3
anos.

3. Quanto à Dimensão 3:

DETERMINAMOS a implantação de laboratório de ensino específico para o ensino de matemá�ca;

RECOMENDAMOS a atualização e manutenção do laboratório de Informá�ca des�nado aos
estudantes de licenciatura em matemá�ca;

RECOMENDAMOS a adequação das salas de aulas e seus mobiliários às reais necessidades dos
alunos;

DETERMINAMOS a disponibilização de recursos e equipamentos didá�cos para o uso dos docentes
e discentes do curso, conforme previsto no seu PPP.

Considerando a autonomia da Universidade com relação à oferta de seus cursos, e tendo
em vista a recorrência das mesmas determinações e recomendações, esta relatoria recomenda, ainda,
que sejam tomadas as providências, sobre pena da suspensão da oferta.

O presente Parecer e a Resolução respec�va são dados e adotados em contextos e lapso
temporal de encaminhamentos de renovação do recredenciamento da IES requerente, cujo desfecho
pode prevenir medidas concernentes ao funcionamento em epígrafe.

 

V – DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

A comissão cons�tuída pela Portaria ADM/CEE/PI nº 109/2023, tendo analisado o parecer
do relator, no seu inteiro teor, reconhecendo-o como seu, submete-o à decisão do Conselho Pleno.

 

Este é o parecer e o voto, s. m. j.

 

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO”, do Conselho Estadual de Educação do
Piauí, em Teresina, 16 de novembro de 2023.

 

Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva – Relator
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Cons. Acácio Salvador Véras e Silva

 

Consª Conceição de Maria da Silva Bugyja Bri�o

 

Cons. Francisco Guedes Alcoforado Filho

 

Cons. Osório Barbosa Teixeira Neto

 

Consª Viviane Fernandes Faria

 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação do Piauí aprovou por unanimidade o parecer da comissão.

 

Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

Presidente do CEE/PI

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA - Matr.0085954-X,
Conselheiro, em 18/12/2023, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por OSORIO BARBOSA TEIXEIRA NETO - Matr.722051,
Conselheiro(a), em 28/12/2023, às 08:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA BUGYJA BRITTO -
Matr.895969, Conselheira, em 28/12/2023, às 08:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE FERNADES FARIA - Matr.311153-9,
Conselheiro(a), em 28/12/2023, às 09:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO FILHO - Matr.269778,
Conselheiro, em 28/12/2023, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ACÁCIO SALVADOR VÉRAS E SILVA - Mat.3111555,
Conselheiro, em 09/01/2024, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 010453753
e o código CRC 4D05AF75.
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